
 

 

REQUERIMENTO N°: 64/2024 

 

 

THEREZINHA VERGNA VIEIRA, Vereadora com assento nesta Egrégia Casa de Leis, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 128 do Regimento Interno 

da Casa, vêm respeitosamente REQUERER, que após ouvido o Plenário, seja 

encaminhado a Ilustríssima Senhora Secretária Municipal de Saúde, Requerimento 

solicitando o que segue: 

 

REQUER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, QUE 

O ÔNIBUS DA UNIDADE MÓVEL DA SAÚDE, FAÇA 

ROTA PARA ATENDER A COMUNIDADE DO ALTO 

RIO QUARTEL, SENDO ESSA UMA REINVINDICAÇÃO 

CONSTANTE DOS MORADORES DESTA REGIÃO.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

CONSIDERANDO que, conforme se sabe, existe uma carência muito grande na 

comunidade do Alto Rio Quartel, em relação a saúde e ao atendimento médico. 

CONSIDERANDO que, os moradores desta localidade, quando precisam de 

atendimentos médicos simples, tem que se deslocar para a cidade, e muitos acabam por 

ficar a mercê da ajuda de amigos para deslocamento, ou de ônibus, ou ainda tem que 

ligar para a central de ambulâncias (que fica no Centro de Linhares), o que acarreta uma 

demora exacerbada no atendimento.  

CONSIDERANDO que, os moradores desta localidade reivindicam a 

necessidade de que seja disponibilizada uma Unidade Móvel de Saúde, que sabemos, é 

estruturada num ônibus todo equipado para realizar atendimentos médicos e 

odontológicos. 
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CONSIDERANDO que, está é uma medida para aproximar a saúde da 

população, pois a partir do momento que se leva a unidade móvel para as regiões que 

não possuem unidade de saúde, facilita-se o acesso dos moradores da região ao 

atendimento médico e odontológico. 

CONSIDERANDO que, a saúde é uma das nossas prioridades, e que devemos 

buscar sempre levar os atendimentos até mais perto dos cidadãos do município, 

focando na assistência básica, e consequentemente na prevenção em saúde.  

CONSIDERANDO que, o presente requerimento vem atender à solicitação dos 

moradores dessa tão importante comunidade. 

 

REQUEREMOS à esta Nobre Mesa Julgadora, que após ouvido o Plenário, 

dispensadas as demais formalidades de praxe, seja oficiado a Ilustríssima Senhora 

Secretária Municipal de Saúde, para que esta atenda ao pedido supra, sendo essa a 

razão do presente Requerimento, pelo qual pleiteio a APROVAÇÃO. 

 

Termos em que, 

pede deferimento.  

 

 

Linhares/ES, 29 de Abril de 2024. 

 

 

___________________________________________ 

THEREZINHA VERGNA VIEIRA 

VEREADORA – PSD – 
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